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Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução da Reforma e Ampliação do Centro de Ensino em Período Integral Ary
Ribeiro Valadão Filho, município de Iaciara - GO.
 
Aos 05 (cinco) dias do mês de julho de 2022, às 9h, na sala da Gerência de Licitação da Secretaria de Estado da Educação, na forma da Lei Federal
nº 8.666/1993, os membros da Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria nº 2876/2022 - SEDUC, de 06.06.2022, reuniram-se
novamente para a realização do julgamento conclusivo da documentação de habilitação da licitação em comento, cuja abertura dos envelopes de
habilitação ocorreu no dia: 15.06.2022. Ocasião em que as empresas 1- Fortal Engenharia LTDA, CNPJ: 09.530.428/0001-10 e 2- CCO
Construtora  Centro Oeste EIRELI, CNPJ: 04.299.281/0001-86, restaram HABILITADAS. A empresa CCO Construtora  Centro Oeste
EIRELI, CNPJ: 04.299.281/0001-86, irresignada com o resultado divulgado pela Comissão Permanente de Licitação, em face da habilitação
da Fortal Engenharia LTDA, CNPJ: 09.530.428./0001-10, impetrou Recurso Administrativo solicitando a revisão e reforma da decisão proferida
pela Comissão (000031049793). Em respeito aos princípios do contraditório e ampla defesa, esta Comissão, acatou o referido Recurso e o submeteu
à Superintendência de Infraestrutura, desta Pasta, para análise e emissão de parecer técnico. Por meio do Parecer nº 149/2022-SEDUC/GEFAO
(000031374999), a Gerência de Fiscalização e Acompanhamento de Obras da Superintendência de Infraestrutura, manifestou-se favorável à todas
as razões expostas pela impetrante, por constatar que houve um equívoco ao considerar a empresa Fortal Engenharia LTDA,
CNPJ: 09.530.428/0001-10, habilitada, uma vez que a Certidão de Registro e Quitação apresentado pela empresa Fortal Engenharia Ltda - ME, foi
emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), apresentando o responsável técnico Dalton da Cunha Matos no quadro
técnico, onde o Contrato de Prestação de Serviços Técnicos desse profissional foi registrado em nome de outra empresa, intitulada Enenge
Engenharia Ltda, portanto, feriu o item 5.10.5 do Edital.  Esta Comissão, amparada pelo retrocitado parecer e, na busca de preservar os princípios da
economicidade e razoabilidade, e ainda, considerando a importância do presente objeto para a Administração Pública, decide dar provimento ao
recurso apresentado pela empresa CCO Construtora  Centro Oeste EIRELI, CNPJ: 04.299.281/0001-86, declarando a Fortal Engenharia
LTDA, CNPJ: 09.530.428/0001-10, INABILITADA a continuar no certame. Em prosseguimento, esta Comissão ressalta que a empresa 1- CCO
Construtora  Centro Oeste EIRELI, CNPJ: 04.299.281/0001-86, por apresentar a Documentação Jurídica, Fiscal, Trabalhista e Qualificação
Técnica em conformidade com o exigido no Instrumento Convocatório, resta HABILITADA. Desta forma, nada mais havendo a relatar, a
Comissão encerra os trabalhos com a lavratura desta Ata, que após lida e achada em conforme, vai assinada pela Presidente e membros da
Comissão.
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